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DECRETO Nº 87/2025

Súmula: Abre Crédito suplementar

                                                                          O Poder Executivo Municipal de NOVA BRASILÂNDIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
contido na Lei Municipal 958/2024, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

Artigo 1º -  Ficam abertos Créditos Adicionais Suplementares, no orçamento financeiro de 2025, com fulcro no Art. 1º Paragrafo 1º da Lei 958/2024, no
valor de R$ 1.793.741,63 um milhão setecentos e noventa e três mil setecentos e quarenta e hum reais e sessenta e três centavos)

04 - SECRETARIO MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS

001 - GABINETE SECRETARIO DE ECONOMIA E FINANCAS

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

04.001.28.843.0001.2017.3.3.90.1.500.0000000 264.000,00Cód. red.: 39

Sub-Total: 264.000,00

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

05.002.10.302.0022.2032.3.3.90.1.500.1002000 220.000,00Cód. red.: 76

Sub-Total: 220.000,00

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

003 - MANUTENCAO DOS PROGRAMAS DE EDUCACAO

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

06.003.12.361.0004.2045.3.3.90.1.500.1001000 120.000,00Cód. red.: 128

06.003.12.361.0004.2045.3.3.90.1.571.0000000 75.000,00Cód. red.: 128

Sub-Total: 195.000,00

07 - SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURAE SERV. URBANOS

001 - GABINETE DO SECRETARIO DE INFRA-ESTRUTURA

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

07.001.15.451.0011.1080.4.4.90.1.500.0000000 167.800,00Cód. red.: 165

07.001.15.451.0011.2096.4.4.90.1.500.0000000 37.000,00Cód. red.: 166

07.001.25.752.0011.2097.3.3.90.1.500.0000000 2.500,00Cód. red.: 179

07.001.26.782.0011.1082.4.4.90.1.500.0000000 215.000,00Cód. red.: 184

07.001.26.782.0011.1082.4.4.90.1.711.0000804 99.000,00Cód. red.: 184

07.001.26.782.0011.2092.3.3.90.1.500.0000000 42.000,00Cód. red.: 185

07.001.26.782.0011.2092.3.3.90.1.711.0000804 46.000,00Cód. red.: 185

Sub-Total: 609.300,00

07 - SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURAE SERV. URBANOS

002 - Fundo Municipal de Transportes (FMT)

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação
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07.002.26.782.0011.1193.3.3.90.1.759.0000702 17.000,00Cód. red.: 188

07.002.26.782.0011.1194.3.3.90.1.759.0000702 70.000,00Cód. red.: 190

Sub-Total: 87.000,00

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

001 - GABINETE DO SECRETARIO AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

08.001.04.122.0001.2057.3.3.90.1.500.0000000 36.000,00Cód. red.: 197

08.001.20.606.0014.2182.3.3.90.1.500.0000000 78.000,00Cód. red.: 215

Sub-Total: 114.000,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

001 - GABINETE DO SECRETARIO DE ACAO SOCIAL

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

09.001.04.122.0001.1059.4.4.90.1.500.0000000 62.000,00Cód. red.: 221

09.001.04.122.0001.2064.3.3.90.1.500.0000000 74.000,00Cód. red.: 224

Sub-Total: 136.000,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAl

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

09.002.08.244.0017.2066.3.3.90.1.660.0000000 8.000,00Cód. red.: 238

09.002.08.244.0017.2067.3.3.90.1.500.0000000 60.000,00Cód. red.: 242

09.002.08.244.0017.2067.3.3.90.1.660.0000000 21.000,00Cód. red.: 242

09.002.08.244.0017.2067.3.3.90.1.661.0000000 10.000,00Cód. red.: 242

09.002.08.244.0017.2067.4.4.90.1.500.0000000 3.600,00Cód. red.: 243

09.002.08.244.0017.2072.3.3.90.1.500.0000000 1.050,00Cód. red.: 248

09.002.08.244.0017.2072.3.3.90.1.660.0000000 2.000,00Cód. red.: 248

09.002.08.244.0017.2133.3.3.90.1.500.0000000 300,00Cód. red.: 250

09.002.08.244.0017.2153.3.3.90.1.661.0000000 35.491,63Cód. red.: 251

Sub-Total: 141.441,63

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

003 - FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A POLITICA DO IDOSO

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

09.003.08.241.0017.2065.3.3.90.1.500.0000000 12.000,00Cód. red.: 255

Sub-Total: 12.000,00

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMOÓrgão:
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002 - DEPARTAMENTO DE CULTURAUnidade:

Anulação parcial ou total de dotação

12.002.13.392.0002.2163.4.4.90.1.500.0000000 5.000,00Cód. red.: 297

12.002.13.392.0002.2168.3.3.90.1.500.0000000 10.000,00Cód. red.: 301

Sub-Total: 15.000,00

Total Parcial Suplementado: 1.793.741,63

Artigo 2º  - Para cobertura aos Créditos Adicionais, abertos no Artigo 1º, serão utilizados recursos conforme o artigo 43 da Lei Federal n°4.320/64, Inciso III
- Anulação Parcial ou Total de Dotações, reduzindo recursos das seguintes dotações e fontes:

02 - GABINETE DO PREFEITO

001 - GABINETE DO PREFEITO

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.001.04.122.0001.1002.4.4.90.1.500.0000000
10.000,00Cód. red.: 10

02.001.04.122.0001.1003.4.5.90.1.500.0000000
5.000,00Cód. red.: 11

Sub-Total: 15.000,00

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

001 - GABINETE DO SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

03.001.04.122.0001.1016.4.4.90.1.500.0000000
7.589,71Cód. red.: 21

03.001.04.122.0001.1208.4.4.90.1.500.0000000
10.000,00Cód. red.: 23

03.001.04.122.0001.1209.4.4.90.1.500.0000000
637,55Cód. red.: 25

03.001.04.122.0040.1210.3.3.90.1.500.0000000
5.000,00Cód. red.: 32

03.001.04.451.0001.1207.4.4.90.1.500.0000000
5.000,00Cód. red.: 34

Sub-Total: 28.227,26

04 - SECRETARIO MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS

001 - GABINETE SECRETARIO DE ECONOMIA E FINANCAS

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

04.001.28.843.0001.2018.3.2.90.1.500.0000000
12.883,10Cód. red.: 40

04.001.28.843.0001.2018.3.3.90.1.500.0000000
8.910,00Cód. red.: 41

04.001.28.843.0001.2018.4.6.90.1.500.0000000
103.206,90Cód. red.: 42

Sub-Total: 125.000,00

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓrgão:
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002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEUnidade:

Anulação parcial ou total de dotação

05.002.10.122.3003.1124.4.4.90.1.500.1002000
5.000,00Cód. red.: 44

05.002.10.122.3003.2022.3.3.90.1.500.1002000
1.400,00Cód. red.: 49

05.002.10.122.3003.2022.4.4.90.1.500.1002000
600,00Cód. red.: 50

05.002.10.301.0021.1186.4.4.90.1.601.0000000
35.460,00Cód. red.: 56

05.002.10.301.0021.1216.4.4.90.1.500.1002000
4.000,00Cód. red.: 59

05.002.10.301.0021.2024.3.3.71.1.500.1002000
139.000,00Cód. red.: 62

Sub-Total: 185.460,00

07 - SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURAE SERV. URBANOS

001 - GABINETE DO SECRETARIO DE INFRA-ESTRUTURA

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

07.001.04.122.0008.1117.4.4.90.1.500.0000000
10.000,00Cód. red.: 152

07.001.06.183.0008.1200.3.3.90.1.500.0000000
500,00Cód. red.: 154

07.001.06.183.0008.1200.4.4.90.1.500.0000000
500,00Cód. red.: 155

07.001.15.451.0008.1068.4.4.90.1.708.0000000
24.887,73Cód. red.: 156

07.001.15.451.0008.1196.4.4.90.1.500.0000000
1.000,00Cód. red.: 158

07.001.15.451.0008.1197.4.4.90.1.500.0000000
1.000,00Cód. red.: 159

07.001.15.451.0008.1199.4.4.90.1.500.0000000
1.000,00Cód. red.: 160

07.001.15.451.0008.1199.4.5.90.1.500.0000000
5.000,00Cód. red.: 161

07.001.15.451.0010.2095.4.4.90.1.711.0000804
48.000,00Cód. red.: 162

07.001.15.451.0011.1072.4.4.90.1.500.0000000
12.000,00Cód. red.: 163
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07.001.15.451.0011.1073.4.4.90.1.500.0000000
12.000,00Cód. red.: 164

07.001.15.452.0010.2134.3.3.90.1.500.0000000
6.000,00Cód. red.: 167

07.001.17.512.0011.1075.4.4.90.1.500.0000000
20.000,00Cód. red.: 170

07.001.17.512.0011.1076.4.4.90.1.500.0000000
12.000,00Cód. red.: 171

07.001.17.512.0011.1077.4.4.90.1.500.0000000
12.000,00Cód. red.: 172

07.001.25.752.0011.2097.4.4.90.1.500.0000000
115.000,00Cód. red.: 180

07.001.25.752.0011.2097.4.4.90.1.700.0000000
100,00Cód. red.: 180

07.001.25.752.0011.2097.4.4.90.1.751.0000000
102.433,00Cód. red.: 180

Sub-Total: 383.420,73

07 - SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURAE SERV. URBANOS

002 - Fundo Municipal de Transportes (FMT)

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

07.002.26.782.0011.1193.4.4.90.1.759.0000702
300.000,00Cód. red.: 189

07.002.26.782.0011.2191.4.4.90.1.759.0000702
497.442,01Cód. red.: 193

Sub-Total: 797.442,01

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

001 - GABINETE DO SECRETARIO AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

08.001.04.127.0012.1042.3.3.90.1.500.0000000
5.000,00Cód. red.: 199

08.001.17.511.0014.1222.3.3.90.1.500.0000000
2.000,00Cód. red.: 200

08.001.17.511.0014.1222.4.4.90.1.500.0000000
3.000,00Cód. red.: 201

08.001.20.127.0012.1041.3.3.90.1.500.0000000
5.000,00Cód. red.: 203

08.001.20.606.0014.1048.4.4.90.1.500.0000000
10.000,00Cód. red.: 204
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08.001.20.606.0014.1049.3.3.90.1.500.0000000
20.000,00Cód. red.: 205

08.001.20.606.0014.1119.3.3.90.1.500.0000000
1.000,00Cód. red.: 208

08.001.20.606.0014.1206.3.3.90.1.500.0000000
68.000,00Cód. red.: 209

08.001.20.606.0014.1206.4.4.90.1.500.0000000
10.000,00Cód. red.: 210

08.001.20.606.0014.1221.3.3.90.1.500.0000000
9.000,00Cód. red.: 211

08.001.20.606.0014.1221.4.4.90.1.500.0000000
1.000,00Cód. red.: 212

08.001.20.606.0014.2143.3.3.90.1.500.0000000
46.000,00Cód. red.: 213

Sub-Total: 180.000,00

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

003 - DEPARTAMENTO DE TURISMO.INDUSTRIA E COMERCIO

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

08.003.04.122.0001.2058.3.3.90.1.501.0000000
6.500,00Cód. red.: 216

08.003.23.691.0016.2063.3.3.90.1.501.0000000
35.000,00Cód. red.: 218

Sub-Total: 41.500,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

001 - GABINETE DO SECRETARIO DE ACAO SOCIAL

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

09.001.08.244.0017.1217.3.3.50.1.500.0000000
500,00Cód. red.: 227

09.001.08.244.0017.1217.4.4.90.1.500.0000000
500,00Cód. red.: 229

09.001.08.244.0017.1218.4.4.90.1.500.0000000
500,00Cód. red.: 231

09.001.08.244.0017.1219.3.3.90.1.500.0000000
500,00Cód. red.: 232

09.001.08.244.0017.1219.4.4.90.1.500.0000000
500,00Cód. red.: 233

09.001.08.244.0017.1220.4.4.90.1.500.0000000
500,00Cód. red.: 234
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09.001.08.244.0017.2077.3.3.90.1.500.0000000
500,00Cód. red.: 235

09.001.08.244.0017.2154.3.3.90.1.500.0000000
500,00Cód. red.: 236

Sub-Total: 4.000,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAl

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

09.002.04.122.0001.2152.3.3.90.1.500.0000000
500,00Cód. red.: 237

09.002.08.244.0017.2069.3.3.90.1.660.0000000
500,00Cód. red.: 244

09.002.08.244.0017.2153.3.3.90.1.500.0000000
4.000,63Cód. red.: 251

09.002.08.244.0017.2153.3.3.90.1.660.0000000
11.491,00Cód. red.: 251

Sub-Total: 16.491,63

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

003 - FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A POLITICA DO IDOSO

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

09.003.08.241.0017.1056.4.4.90.1.500.0000000
500,00Cód. red.: 252

09.003.08.241.0017.2075.3.3.90.1.500.0000000
500,00Cód. red.: 256

09.003.08.241.0017.2112.3.3.90.1.500.0000000
500,00Cód. red.: 257

09.003.08.241.0017.2156.3.3.90.1.500.0000000
700,00Cód. red.: 258

Sub-Total: 2.200,00

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

002 - DEPARTAMENTO DE CULTURA

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

12.002.13.392.0002.2007.3.3.90.1.500.0000000
15.000,00Cód. red.: 292

Sub-Total: 15.000,00

Total Parcial Reduzido: 1.793.741,63

Art.3º- -  Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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NOVA BRASILÂNDIA - MT, 2 de outubro de 2025


